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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA

LEI No 614 / 2018
11 DE IYAIO DE 2018

" Dispõê sobre a INSTITUIçÃO
DA SOLIDARIEDADE NO DIA
NOVEMBRO no M u n icípio
ftaporanga d' Ajuda, e dá
providências.

O DIA
14 DE

dê

outrâs

O PREFEITO DO MUí{ICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA, ESTADO

DE SERGIPE, no uso das suas atribuições legais faz saber que a

Câmara Municipal de Vereadores de Itaporanga D'Ajuda aprovou e eu

sanciono a seg u inte Lei:

AÍt. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, dispor sobre a

INSTITUIçÃO DO DIA DA SOLIDARIEDADE NO DIA 14 DE

NOVEMBRO no Mun:cípio de Itaporanga d' Ajuda, e dá outras
provid ências.

Art.20 - Esta lei entrerá em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Revogando- se as disposições em contrério.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SE, em 11 de

ma io de 2018.
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